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Franca, 25 de abril de 2022 

 

Ao 

Setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Monte Belo  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUMAR – COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ: 

49.228.695/0001-52, Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida em Franca – SP, na 

Avenida Wilson Bego, 745, Distrito Industrial, vem através de seu representante legal infra-

assinado, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

 Supra Mencionado, que o faz nos seguintes termos: 

 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

 Os princípios que regem as licitações públicas vêm insculpidos no art. 37 da Constituição 

Federal de 1988, bem como artigo 3º da lei 8666/93, com destaque na supremacia do interesse 

público na busca da proposta mais vantajosa. 

 No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado imperioso superar algumas 

restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 

 

DAS PENALIDADES EXCESSIVAS 

 

 O item 19.2 e o inciso II do item 19.4 do Edital, determinam a aplicação de multas que 

extrapolam, ou podem vir a extrapolar, o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 

estabelecido pelo Decreto n.º 22.626/33, em vigor conforme Decreto de 29 de novembro de 

1991. A fixação de multa nesse patamar também ofende a Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas 
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reedições), aplicável a todas as modalidades de contratação, inclusive aquelas firmadas entre 

particulares e Administração Pública.  

O art. 87, inciso III, da Lei de Licitações determina que na hipótese de inexecução total 

ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar a sanção de “multa, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato”. Ocorre que não há no dispositivo em questão 

qualquer limite à aplicação da multa, o que gera, automaticamente, sua interpretação 

indissociável com o princípio da proporcionalidade, conforme se observa do entendimento de 

Marçal Justen Filho sobre o tema:  

“Então, o instrumento ur dico fundamental para elaboração de uma teoria 
quanto às sanções atinentes à contratação administrativa reside na 
proporcionalidade. Isso significa que, tendo a Lei previsto um elenco de quatro 
sanções, dotadas de diverso grau de severidade, impõe-se adequar as sanções 
mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade da conduta 
traduzir-se-á na aplicação de sanção proporcionada correspondente.”1 
(grifos nossos). 

Nesse sentido, deve-se guardar a proporcionalidade entre o fato gerador da sanção e o 

quantum a ser exigido, como bem alinhava o art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei n.º 9.7 4 

999, por exigir “adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias para o atendimento do interesse 

público”.  

 Ocorre que o inciso II do item 19.4 do Edital estabelece que pela inexecução total ou 

parcial será cobrado Multa no importe de 30% do valor total estimado do contrato, sendo que 

deveria ser aplicada sobre a parcela não cumprida e não do contrato todo. Além disso, a multa 

definida no percentual acima exposto gera para a Contratada gravame completamente 

desproporcional, ferindo os princípios da proporcionalidade e da própria legalidade. 

  A doutrina alemã do princípio da proporcionalidade, amplamente aceita e praticada no 

sistema jurídico brasileiro, traz como método de sua aplicação a análise de seus três 

subprincípios: adequação (Geeignetheit), necessidade (Notwendigkeit) e proporcionalidade em 

sentido estrito (Verhältnismäßig im engeren Sinn). O pressuposto da adequação determina que a 

medida aplicada deve guardar relação entre meio e fim, de modo que seja a mais adequada para a 

resolução da questão. A necessidade diz respeito à escolha da medida menos gravosa para atingir 

sua efetividade. E, por fim, a proporcionalidade em sentido estrito é a ponderação entre o meio-

termo e a justa-medida da ação que se deseja perpetrar, verificando-se se a medida alcançará 

mais vantagens que desvantagens.  

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: 
Editora Dialética, 2010, p. 884. 
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Tal princípio é reconhecido e definido por José dos Santos Carvalho Filho da seguinte 

forma: 

“Segundo a doutrina alemã, para que a conduta estatal obser e o princípio da 
proporcionalidade, há de revestir-se de tríplice fundamento: 1) adequação, 
significando que o meio empregado na atuação deve ser compatível com o fim 
colimado; 2) exigibilidade, porque a conduta deve ser necessária, não havendo 
outro meio menos gravoso ou oneroso para alcançar o fim público, ou seja, o 
meio escolhido é o que causa o menor prejuízo possível para os indivíduos; 3) 
proporcionalidade em sentido estrito, quando as vantagens a serem conquistadas 
superarem as desvantagens.”2  

No presente caso, verifica-se que a sanção de multa fixada no referido percentual até se 

encaixa no primeiro pressuposto, sendo adequadas ao cumprimento de seu fim. No entanto, o 

mesmo não se pode dizer quanto à necessidade. A quantidade fixada à título de multa é medida 

completamente desnecessária para punir o descumprimento da regra do Edital, uma vez que 

poderia causar menor prejuízo para o particular e mesmo assim atingir o fim desejado.  

Entende-se que a aplicação de multa com fito pedagógico pode ser entendida como 

razoável, mas a sua definição em patamares elevados torna a sanção desnecessária. Isso porque 

existem meios menos gravosos, mas mesmo assim a Administração optou pela escolha do pior 

método.  

Por fim, verifica-se que a sanção aplicada à Contratada não preenche também o pré-

requisito da proporcionalidade em sentido estrito. É flagrante que o presente percentual de multa 

pune a Contratada sobremaneira, excedendo-se desarrazoadamente quando se observa o fato que 

a ensejou. É perfeita a aplicação da metafora de Jellinek que “não se abatem pardais disparando 

canhões”.  

Observa-se, portanto, que a Administração, ao fixar a penalidade em comento, 

descumpriu completamente o princípio da proporcionalidade, sendo necessária a revisão de tal 

medida. Cumpre ainda ressaltar que não quer a Contratada se eximir do cumprimento das 

sanções estabelecida, ora de fato descumpriu o contrato e ensejou a rescisão deste. Pede-se 

apenas que estas sejam aplicadas de forma proporcional ao fato que as ensejou.  

Noutro giro, verifica-se que o próprio STJ reconheceu que diante do caráter vago do art. 

87 da Lei de Licitações, a Administração deve-se balizar pelo princípio da proporcionalidade:  

“Mandado de Segurança. Declaração de Inidoneidade. Descumprimento do 
Contrato Administrativo. Culpa da Empresa Contratada. Impossibilidade de 
Aplicação de Penalidade mais Grave a Comportamento que não é o mais Grave. 
Ressalvada a aplicação de Outra Sanção pelo Poder Público.  

Não é lícito ao Poder Público, diante da imprecisão da lei, aplicar os incisos do 
artigo 87 sem qualquer critério. Como se pode observar pela leitura do 

 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24ª Ed. rev., ampl. e atual. Rio de 
Janeiro: Lumen Júris Editora, 2011, p. 38. 
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dispositivo, há uma gradação entre as sanções. Embora não esteja o 
administrador submetido ao princípio da pena específica, vigora no Direito 
Administrativo o princípio da proporcionalidade.  

Não se questiona, pois, a responsabilidade civil da empresa pelos danos, mas 
apenas a necessidade de imposição da mais grave sanção a conduta que, embora 
tenha causado grande prejuízo, não é o mais grave comportamento.” (MS n.º 
7.311/DF)  

Vê-se que tal entendimento corrobora o que fora acima alinhavado, demonstrando que a 

fixação da sanção, bem como o quantum referente à multa deve ocorrer tendo como base o 

princípio da proporcionalidade.  

Por todo o exposto, requer a adequação dos itens 19.2 e 19.4, para que as multas 

aplicadas sejam minoradas dentro do limite da razoabilidade e proporcionalidade e ainda, no 

caso do inciso II do item 19.4, requer seja adequado a incidência da multa apenas sobre o valor 

da parcela não cumprida. 
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